Lei n° 1939/08 de 12.06.08.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A - EPAGRI.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - Epagri para pagamento de ações básicas de cooperação técnica da Epagri no importe de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) anual.

Art. 2º - Os valores serão pagos em 08 parcelas sucessivas de R$ 2.125,00 (dois mil e cento e vinte e cinco reais). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de junho de 2008.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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